
 
 
 

SÚMULA DA 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CDP-CAU/SP
 

DATA 19/01/2023 HORÁRIO 14h00 às 18h00
LOCAL Sede do CAU/SP – Rua XV de Novembro, 194 – Centro de São Paulo

 
Membros presentes

PARTICIPANTES
 

Maria Teresa Diniz dos Santos Maziero Coordenadora
Marcia Helena Souza da Silva Coordenadora Adjunta
Ana Paula Preto Rodrigues Neves Membra
Fernanda Menegari Querido Membra
Arlete Maria Francisco Membra
Luiz Antonio de Paula Nunes Membro
José Roberto Geraldine Junior Membro
Arlete Maria Francisco Membra

 
ASSESSORIA Adriano do Nascimento Araujo  

 
CONVIDADOS Fabrício de Francisco Linardi

 
Ausências justificadas

Conselheiros (as) José Luiz Lemos da Silva Neto, Marcio Macedo Porto, Renata Alves Sunega e Danielle Skubs

 
Leitura e aprovação da Súmula da 21 e 22ª Reunião Ordinária e 2ª Reunião Extraordinária

 
Encaminhamento Aprovada para publicação no Portal de Transparência do CAU/SP.

 

Comunicação

 
Responsável - Sem comunicados
Comunicado  

 

ORDEM DO DIA

 
1 Oficina Arquitetos Servidores Públicos SIG
Fonte Coordenação da CDP-CAU/SP
Relator Coordenadora da CDP-CAU/SP

Encaminhamento

A Coordenadora Maria Teresa fez um breve relato da Oficina Arquitetos Servidores Públicos, a qual ocorreu nos dias 21 e 22 de novembro, em que houve compartilhamento de informações entre servidores-arquitetos de várias prefeituras e a área técnica do CAU/SP.
Foi dado destaque a participação da Prefeitura de Suzano que conta com expertise comprovada na aplicação de plataformas de georeferenciamento como planejamento, monitoramento e fiscalização e a proposta de interfaces de interação com a finalidade do CAU/SP, considerando o protocolo de intenções assinado pela Prefeitura de Suzano.
 
Outro dado relevante foi a participação de representantes do CDHU em que foi explanado a experiência de criação do sistema de mapeamento que auxiliou no plano municipal de habitação de São Paulo.
Ficou estabelecido a continuidade de tratativas com a Prefeitura de Suzano, CDHU e outras prefeituras no objetivo de compartilhar informações e experiências.

 
2 Retorno da proposta da CDP referente anistia RRT Extemporâneo
Fonte CEP-CAU/SP
Relator Coordenadora da CDP-CAU/SP
Encaminhamento Foi discutida a Deliberação CEP 293 de 24 de outubro de 2022 referente à proposta da CDP-CAU/SP sobre a anistia de taxa do RRT extemporâneo. Considerando o parecer jurídico da matéria e o encaminhamento feito à Gerência Financeira do CAU/SP ficou decidido pelo estabelecimento de tratativas com todas as instâncias envolvidas (CEP, CPFI e Assessoria Jurídica do CAU/SP) para a apresentação de uma proposta para o item em discussão.

 
3 RGI 2022 e Plano de Ação 2023
Fonte Coordenadora da CDP-CAU/SP
Relator Coordenadora da CDP-CAU/SP
Encaminhamento Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 84/2020 do TCU e na Decisão Normativa nº 198/2022 do TCU, que dispõe sobre a necessidade de inserção no Relatório de Gestão Integrada (RGI) dos resultados da gestão e seus impactos para os arquitetos e urbanistas e a sociedade, bem como seus objetivos e metas alcançadas, solicitamos o preenchimento do Formulário, elencando de forma sintetizada, as principais entregas da Comissão realizadas em 2022, a Coordenadora informou que faria o envio das informações solicitadas no âmbito da CDP.

 
 

4 Retorno da Deliberação 294/2022 – CEP-CAU/SP
Fonte Coordenadora da CDP-CAU/SP
Relator Coordenadora da CDP-CAU/SP
Encaminhamento A CDP fez uma consideração sucinta da nota técnica contida na deliberação em referência que aborda orientações para formalização dos procedimentos de licenciamento urbanístico/edilício nos processos de aprovação, anterior e posterior à construção, relacionados aos serviços de Arquitetura e Urbanismo. A membra da CDP Cons. Fernanda Querido (Coordenadora da CEP-CAU/SP) detalhou os principais pontos da proposta. A Comissão mostrou apoio a nota técnica e propôs que o ISS (imposto sobre serviços) seja incluído na nota técnica.

 
5 Arquitetos Servidores Públicos
Fonte Coordenadora da CDP-CAU/SP
Relator Membros da CDP-CAU/SP

Encaminhamento

A Coordenadora CDP informou na reunião que desde do ano de 2021 procura conhecer a realidade dos arquitetos e urbanistas que atuam no poder público dentro do Estado de São Paulo e solicitou o levantamento dos arquitetos que atuam na administração pública com os seguintes objetivos:
 
- informar as prefeituras e outros órgãos dentro do Estado de São Paulo que tem arquitetos em seus quadros funcionais sobre a necessidade de registrar nos sistemas de controle interno do CAU (SICCAU) o trabalho efetuado por esses arquitetos. Segundo ela, tem resolução específica sobre isso.
 
- aplicar questionário em todos os municípios paulistas para verificar a quantidade de arquitetos e qual a sua atuação dentro desses órgãos.
 
Para esse item foi convidado o Gerente dos Escritórios Descentralizados do CAU/SP Fabrício Linardi e a CDP pretende atuar em conjunto para (1) aplicar questionário em todos os municípios e (2) realizar reunião e trabalho conjunto com os coordenadores regionais.
Ficou decidido para ser verificado junto aos setores do CAU/SP o levantamento dos arquitetos servidores públicos para definir os próximos passos nesse projeto.

 
 

 
 
 
 

ADRIANO DO NASCIMENTO ARAUJO
Assistente – Secretaria Geral de Órgãos Colegiados

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO DO NASCIMENTO ARAUJO,
Assistente Administrativo(a), em 26/05/2023, às 15:31, conforme lei nº 12.682, de 9 de julho de
2012 e o decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
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